
GOVERNO DO ESTADO 

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

HISTÓRICO: 

Tratam estes protocolados de pedido de autorização para ma-

trícula na 1ª série do primeiro grau, em 1976, de alunos sem idade mí-

nima legal exigida. 

Todos os processos estão bem instruídos e contêm os elementos 

necessários à analise de cada caso. 

APRECIAÇÃO: 

Analisando todos os documentos referentes a cada caso, veri-

fica-se que os alunos apresentam condições de maturidade e prontidão 

para o bom desempenho pedagógico na 1ª série do primeiro grau. 

II - CONCLUSÃO 

À visto do exposto, votamos no sentido do CEE autorizar a ma-

trícula na 1ª série em 1976 dos seguintes alunos: 

1 - Alexandre Argentiai Bussoletti (Proc. CEE nº 0668/76) 

2 - Maurício Sartorelli (Proc. CEE nº 0668/76) 

5 - Elza Lúcia Camargo do Carmo (proc. CEE nº 0668/76) 

4 - Eajaaauel de Moraes dos Santos. (proc.CEE nº 06658/76) 

5 - Cristiane Márcia Lugi ( proc. CEE nº 0668/76) 

PROCESSO CEE Nºs 0668/76 e outros PARECER CEE Nº454/76 

6 - Roberto Ricciardi Curi (Proc. CEE nº 0663/76) 

7 - Katia Viviane de Oliveira Vasconcellos (proc. CEE nº 

0672/76) 

8 - Marcelo 3resciane ponteiro (Proc. CEE nº 0681/76) 

9 - Daniela Koutran Diao (Proc. CEE nº 0704/76) 

10 - Ana Paula Rodrigues Coelho (Proc. CEE nº 0705/76) 

11 - Helena Pôrto Calvalcante (Proc. CEE Nº0706/76) 
12 - Deysee Christiane Salomão Sace Bautzer(proc. CEE Nº 

0707/76) 
13 - Andréa Paula Marchi(proc. CEE Nº O668/76) 

São Paulo, 09 de Junho de 1976 

a) Consº. Therezinha Fram - Relatora 

III— DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara de Ensino do Primeiro Grau adota como seu Parecer 
o voto do Relatora. 

Presente os nobres Conselheiros João Baptista Salles da 

Silva, José Borges dos Santos Júnior, José Conceição paixão, Maria da 

Imaculada Leme Monteiro, Maria de Lourdes Mariotto Haidar e Therezinha 

Fram. 
Sala da Câmara do Primeiro Grau, em 09 de junho de 1976 

a) Cons. Mons. José Conceição Paixão 

Presidente 


